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CONTRATO N°  1712014 

CONCORRÊNCIA Ne  09/2014 

Contrato que entre si celebram o Estado de Sergipe, pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno por Intermédio da 
Secretaria de Estado da Agricultura e do 
Desenvolvimento Rural Orflo Integrante da 
Administração Publica Direta e a Firma Camel 
Empreendimentos e Construções Ltda, na forma a seguir: 

O Estado de Sergipe, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno por intermédio da 
Secretaria de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento Rural, integrante da Administração Direta 
do Estado de Sergipe, com sede em Aracaju, Capital do Estado de Sergipe, na Rua Vila Cristina n° 1051, 
Bairro São José, inscrita no CNPJ no 13.128.798/0024-90, neste ato representado pelo Secretário de Estado 
Sr Francisco de Assis Dantas, infrafirmado, doravante denominada CONTRATANTE de um lado é do 
outro, a Firma Camel Empreendimentos e Construções Lula doravante denominada CONTRATADA, 
pessoa jurídica de direito privado, constituída sob a forma de Sociedade por cotas e responsabilidade 
limitada, inscrita no CNPJ sob o° 05.325.89710001-47, Inscrição Estadual n° 27.107.243-1, com sede na 
Rua Estevão Pereira Coelho n° 42, Coo]. Médice, Bairro Luzia na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, 
neste ato representada por José Anderson Menezes Meio, inscrito sob o CPF n 0 266.915.745-91, Rg. N°  
606. 370-SSP/SE, no consoante os termos do instrumento de procuração pública que se integra a este ajuste 
como se nele estivesse transcrito, se fazem presentes, para o fim especial de celebrarem o presente 
instrumento, nos termos da Lei Federai n° 8.666 de 21/06193 revisada e atualizada, Lei Federal n° 10.192 de 
14.02.2001, Lei Estadual n°6.206 de 24/09/07, Decreto Estadual n°24.912 de 20/1212007, alterada pela Lei 
Estadual n° 6.640 de 26 de junho de 2009, Lei Estadual n° 6.206 de 24/09107, Lei Estadual 6334 de 
0210112008, Lei Estadual n° 7.116 de 2510312011 e tendo em vista o que consta da CONCORRÊNCIA N° 
0912014, as cláusulas e condições a seguir descritas; 

CLÁUSULA PRIMEIRA 	- DO OBJETO 

1,1. Objetiva o presente contrato a execução sob o Regime de Empreitada Por Preço Unitário para a 
Construção do Terminal Pesqueiro Público, em Aracaju/SE nos termos do Projeto Básico - ANEXO 1 
deste EditaL 

1.2. Os Serviços/Obras objeto desta licitação deverão ser executados em total observância às prescrições da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT e às especificações, memorial descritivo e plantas 
contidas no Projeto Básico - ANEXO 1 que faz parte integrante deste Edital. 

1.3. A CONTRATADA se obriga a executar os serviços objeto do presente contrato em perfeita harmonia e 
concordância com o Projeto Básico, bem como em conformidade com o Edital e a proposta apresentada, 
documentos estes que ficam fazendo parte integrante e inseparável do presente instrumento. Outrossim, em 
tudo que não seja disciplinado, modificado ou revogado pelas disposições do Edital e deste Contrato, 
prevalecerão às disposições da legislação pertinente e das normas, atos ou instruções editadas pela 
CEHOP/SE. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL, E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
E FINANCEIROS 

2.1. Pela perfeita integral execução deste Contrato, a Secretaria de Estado da Agricultura e do 
Desenvolvimento Rural, pagará â CONTRATADA o valor global de R$ 7.290.032,10 (sete milhões, 
duzentos e noventa mil, trinta e dois reais e dez centavos). 7' 
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PARÁGRAFO ÚNICO .-  Os Recursos Orçanentárlos para o pagamento da execução dos Serviços/Obras 
objeto desta CONCORRENCLA, são oriundos da Fonte de Recursos Fetal, cuja Despesa será consignada à 
seguinte Classificação Orçamentária: 17101 .20.6O5.0022,çoeto/Atividade:1 146, Elemento de Despesa: 
4.490.SleFontedeRecursos:0224,Empenhon° .CPP..i.& ....... 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO E DA PRORROGAÇÃO 

3.1. Os Serviços deverão ser executados e concluídos no prazo de 360 (trezentos sessenta) dias, de acordo 
com o cronograma físico-fmanceiro, incluído neste mesmo prazo, a mobilização. O prazo se inicia a partir 
da expedição da Ordem de Serviços e Mobilização emitida pela Diretoria competente da CEHOP/SE, e 
conseqüentemente ciência da CONTRATADA. 

3.2. O prazo de vigência do contrato será de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da sua assinatura, 
podendo ser prorrogado mediante justificativa técnica, nas hipóteses previstas no § Pão art. 57 c/c art. 65 
da Lei 8.666193. 

3.3. Os eventuais períodos de paralisação dos Serviços/Obras serão autorizados pela CEHOP/SE, 
devidamente justificados, e o cronograma fisieo-financeiro ajustado aos dias de efetiva realização dos 
seMços 

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

4.1. Para pagamento da primeira fatn, ou quando do &turamento único, atinentes aos Serviços/Obras 
objeto deste Contrato, a CONTRATADA deverá apresentar a Diretoria Técnica da CEI-IOP/SE os 
documentos adiante enumerados e na trina a seguir descrita, os quais poderão ser apresentados, conforme 
o caso, em original ou por qualquer processo de cópia autenticada: 

a) Nota Fiscal e Fatura/Recibo constando no anverso de ambas, além da discriminação dos serviços 
executados, os números do Contrato firmado e do Convênio que originou os recursos, se este for o caso, 
bem como a identilicação do órgão convenente, observando obrigatoriamente a data de validade da Nota 
Fiscal quando foro caso (IN-RFB 97112009 artigo 122 e 123). 
b) Medição ou avaliação dos serviços, conforme modelo que será fornecido, devidamente assinado pelo 
gerente de Contrato da CEI-1OP/SE e da CONTRATADA, identificando, além dos serviços executados, o 
seu período de execução; 
e) Cópia da matrícula da obra ou serviço de engenharia no CE1 - Cadastro de Empresa Individual, junto ao 
Instituto Nacional do Seguro Social -11455; 

d) Cópia da Ordem de Serviço emitida pela CEHOP;/SE 

e) Cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART junto ao Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia de Sergipe - CREA/SE, devendo constar, obrigatoriamente, as assinaturas dos 
representantes da CEHOP/SE e da Contratada; 

fl Certidão de Débitos relativos às contribuições previdenciárias e as de terceiros vigente, fornecida pelo 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS; 

g) Certidão de Regularidade de Situação do FGTS, vigente, fornecida pela Caixa Econômica Federal; 

h) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito de Negativa (CNDT), para comprovação da 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

i) Declaração de Recolhimento de ICMS; 

j) Cópia da GFIP - Guia de Recolhimento do FGTS e lMormaçôes à Previdência Social, identificada pelo 
CNPJ, do mós anterior à prestação do serviço; 

1) Certidão Negativa de Débitos Estaduais; 

m) Certidão negativa do ISS, fornecida pela Prefeitura Municipal da sede da contratada; 

n) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos tributos federais e a dívida ativa da união; 
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4.2. Para pagamento das demais faturas, a CONTRATADA deverá apresentar todos os documentos acima 
elencados e na forma ali descrita, exceto os itens £, 4 e  L os quais poderão ser apresentados, conforme o 
caso ,em original ou por qualquer processo de cópia autenticada. 
4.3. Quando do último faturamento, a CONTRATADA devera apresentar à CEHOP/SE, além dos 
documentos exigidos no item 4.1 (exceto os itens , 4 e e), a baixa da obra junto a respectiva Prefeitura 
Municipal e junto ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

4.4. Os optantes pelos SIMPLES deverão apresentar comprovante de recolhimento mensal através do 
documento único de arrecadação, conforme Artigo 13 da Lei Complementar Federal n° 12312006. 

43. A Secretaria de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento Rural reterá o equivalente a 3,5% 
(três inteiro e cinco décimos por cento) do valor bruto da Nota Fiscal/Fatura/Recibo da Prestação dos 
Serviços, conforme previsto no § 6°, do art. 70  da Lei Federal n° 12,546, de 14 de dezembro de 2011, 
incluído pela Lei Federal n° 12.71512012, sem prejuízo das disposições havidas na Instrução Normativa. 
da Receita Federal do Brasil, recolhendo para o INSS o valor retido através de documento de arrecadação 
identificado com a matrícula CEI da obra 

4.6. Caberá ao Estado de Sergipe promover a retenção do ISSQN nos casos previstos na legislação dos 
municípios competente para arrecadação do tributo. 

4.7. O pagamento será efetuado integralmente após execução dos serviços de acordo com as mediÇ&S 
mensais. 

4.8. A fatura será protocolada e encaminhada ao setor competente à Diretoria Técnica da CEHOP/SE, para 
conferência, atesto e posterior encaminhamento ao setor competente da Secretaria de Estado da 
Agricultura e do Desenvolvimento Rural, para pagamento da execução dos serviços, que disporá de até 
30 (trinta) dias para efetivação do pagamento; 

4.9. A Administração Local será remunerada mensalmente com valor proporcional ao faturamento dos 
serviços de obras civis e de acordo com o montante global ofertado pela Licitante, conforme estabelecido 
no Acórdão TCU n°3103/2010. 

4.10. Ocorrendo a não aceitação (que deverá ser devidamente justificada) pela fiscalização da CEHOP/SE 
dos serviços faturados, será de imediato comunicado à firma contratada para retificação e apresentação da 
nova fatura; 

4.11. O pagamento da(s) fatura(s) - o prazo de adimplemento estipulado na presente cláusula 
obrigará a CONTRATANTE a pagar à CONTRATADA, desde que esta não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, compensação financeira, com base no artigo 40, inciso XIV, 
alínea "d", da Lei 8.666193, aplicando-se: 

4.12. 

4.12 O não pagamento da fatura no prazo estipulado no subirem 4.10 acarretará atualização pela variação 
do INPC ou outro índice fixado na legislação, calculado entre a data final do período de adimplemento de 
cada parcela até a data do efetivo pagamento; 

4.13. Fica vedado à Secretaria de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento Rural pagar, sob 
quaisquer títulos, indenizações ou ressarcimentos devidos pela CONTRATADA em face da legislação 
fiscal, previdenciária, social ou trabalhista. 

4.14. Os pagamentos poderão ser sustados pela Secretaria de Estado da Agricultura e do 
Desenvolvimento Rural, nos seguintes casos: 
a) Não cumprimento das obrigações da CONTRATADA para com terceiro, que possam de qualquer forma 
prejudicar a Secretaria de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento Rural; 

/ 
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b) Inadimplência de obrigações; da CONTRATADA para com a Secretaria de Estado da Agricultura e 

	

do Desenvolvimento Rural, por conta deste Contrato; 	 -, 

e) Não cumprimento do disposto nas Instruçôes fornecidas pela CEI-IOP/SE e nos demais Anexos deste 
Editg- 
d) Erros ou vícios nas faturas. 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTÁMNTO DE PREÇOS/REPACTUAÇÃO 

5.1. Por força da Lei 10.19212001, os preços contratados serão irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses, contados da data base de referência dos orecos do orcamento da obra (art. 3 0,4 1°). 

5.1.1. Após o período de 12 (doze) meses, os preços poderão ser reajustados para cobrir flutuações no custo 
dos Sumos, na mesma proporção e periodicidade da variação, verificada nos indices Nacional de Custo da 
Construção, por tipo de serviços apurados pela FGV - Fundação Getúlio Vargas. 

5.2. O reajustamento de preços a que se refere esta Cláusula será calculado com base na seguinte fórmula: 

11 - 10 
11= V 	,onde: 

10 

R= é o valor do reajustamento procurado; 

V = é o saldo do preço inicial a ser reajustado; 

= é o índice setorial de preços correspondente ao serviço executado, informado ou divulgado na 
respectiva coluna pela FGV - Fundação Getúlio Vargas, ou mensalmente publicado em sua "Revista 
Conjuntura Econômica", correspondente ao mês da data. base de, referência dos preços do oççwtwnto da 
ohm: 

li = é o índice setorial de preços correspondente ao serviço executado, informado ou divulgado na 
respectiva coluna pela FGV - Fundação Getúlio Vargas, ou mensalmente publicado em sua "Revista 
Conjuntura Econômica", correspondente ao décimo-segundo mês após a data base de re ferência dos preços 
do orçamento da obra. 

5.3. No cálculo do reajuste conforme a fórmula descrita nesta Cláusula, somente será admitida 04 (quatro) 
decimais, sem aproximação ou arredondamentos. 

5.4. Enquanto não informados ou divulgados os índices correspondente ao 12 0  mês para efeito de definição 
do índice 11, de que trata o item 5.2. desta Cláusula, o reajuste será calculado de acordo com o último 
índice conhecido, cabendo, quando informado, divulgado ou publicado o índice definitivo, a correção do 
cálculo e o devido encontro de contas na ocasião do pagamento da fatura subseqüente. 

5.5. No caso de eventuais atrasos de responsabilidade da CONTRATADA, os reajustes serão calculados até 
o mês previsto no Cronograma Físico-Financeiro, para o evento gerador do faturamento. 

5.6. Na eventualidade de repactuação dos preços para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, serão aplicados os dispositivos previstos na Lei Estadual n°6,640 de 26 de junho de 2009. 

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA CONTRATUAL 

6,1. A CONTRATADA deverá recolher, junto a Secretaria de Estado da Agricultura e do 
Desenvolvimento Rural, garantia no valor de 3% (três por cento) sobre o valor total dos serviços, no ato 
da liberaço da P fat'ira. 

6.2. O recolhimento da garantia devera ser feito nos termos do item 6. 1, em moeda corrente do País, Título 

	

fama 	
,- 

da Dívida Pública, Seguro Garantia ou Carta de Fiança Bancária, tudo na foa das respectivas legislações /y 
pertinentes e em especial do art. 56 da Lei ri,  8666193. 
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6.3. A garantia para execução do contrato será levantada, mediante requerimento escrito da contratada 
dirigido ao Secretario de Estado da Secretaria de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento Riu -ai, 
após 30 (tinta) dias, contados da data do teimo de recebimento definitivo da obra, mediante comprovação 
de quitação para com o FGTS, INSS, "AS BUlLr' de todos os projetos, fornecidos pela CEHOP/SE ou 
elaborados pela contatada, em CD (desenhos, especificações, memoriais descritivos e de cálculos dos 
projetos complementares) e em uma via impressa, assinadas pelos projetistas e cm cópia da respectiva 
ART - Anotação de Responsabilidade Técnica do CREA, HABITE-SE dos Serviços/Obras 
CONTRATADAS, descontadas as multas ou quaisquer débitos porventura existentes da CONTRATADA 
para como CONTRATANTE. 

6.4. A garantia efetuada em moeda corrente será depositada em caderneta de poupança vinculada ao 
contrato, a tini de manter sua atualização financeira. 

6.5. No caso das rescisões a devolução da garantia deverá ser efetuada no estrito cumprimento dos artigos 
79, § 2°,1e80, III da Lei 8666193. 

cLÁusulA SÉTIMA - DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1. Os serviços objeto desta Licitação estão descritos no ANEXO 1— Projeto Básico. 

7.2. Para a execução dos serviços previstos a CONTRATADA deverá afixar nos canteiros de serviços, 
placas alusivas às mesmas, com dimensões, dizeres e símbolos a serem determinados pela CEHOP!SE. 

7.3. A CONTRATADA se obriga a executar os serviços empTegando exclusivamente materiais dè primeira 
qualidade, obedecendo, rigorosamente, ao Projeto Básico e demais especificações estabelecidas pela 
CEHOP/SE. 

7.4. Ao término de cada serviços, deverá ser procedida a limpeza do respectivo canteiro de serviço e por 
fim de todo canteiro da obra. 

7.5. A CEFIOP/SE poderá exigir a reconstruflo de qualquer parte dos serviços, sem qualquer ônus para si, 
caso julgue haver ocorrido à execução de algum serviço ou imperícia técnica ou em desacordo com o 
Projeto Básico ou qualquer outra disposição deste Edital ou do Contrato. 

7.6. A CONTRATADA deverá executar, no local a ser designado pela fiscalização da CEHOP/SE, 
referencias de níveis do tipo permanente, onde deverão ser indicados todos os nivelamentos que se fizeram 
necessários. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DOS PROJETOS 

8.1. Nenhuma alteração ou modificação de forma, qualidade ou quantidade dos serviços, em relação ao 
disposto no Projeto Básico, poderá ser feita pela CONTRATADA, podendo, entretanto, a CEHOP/SE 
determinar as modificações tecnicamente recomendáveis, desde que correspondam a um dos itens abaixo: 

8.1.1. Aumento ou diminuição da quantidade de qualquer trabalho previsto no contrato; 

8.12. Alteração na natureza, qualidade ou espécie desse trabalho; 

8.1.3. Alteração dos níveis, alinhamentos de posição e dimensões de qualquer parte desses trabalhos; 

8.1.4. Suspensão da natureza de tais trabalhos; 

8.1.5. Execução de trabalho adicional, de qualquer espécie, indispensável à concluso dos serviços 
contratados; 
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8.1.6. Qualquer alteração, modificação, acréscimos ou reduções que impliquem em alteração dos projetos 
dos serviços, deverão ser autorizadas, sempre por escrito, pela CEHOP/SE 

ClÁUSULA NONA - DO ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO DE SERVIÇOS 

9.1. Os quantitativos dos serviços constantes das planilhas de orçamento estão de acordo com os Projetos, 
podendo, entretanto, ocorrer variações para mais ou para menos, se necessário à melhoria técnica dos 
serviços, desde que obedecidas às instruções da Lei n° 8.666193. 

9.2. As alterações mencionadas no item anterior serão efetuadas através de Termo Aditivo, dentro dos 
seguintes critérios: 

9.2.1. Na decorrência de aditamentos contratuais que modifiquem a planilha orçamentária, a diferença 
percentual entre o valor global do contrato e o obtido a partir dos custos unitários do sistema de referencia 
utilizado não poderá ser reduzida em favor do contratado, conforme estabelecido na Lei (Federal) n°12.465 
(LDO 2012). 

9.2.1.1. A formação do preço dos aditivos contratuais contará com orçamento específico detalhado em 
planilhas elaboradas pelo orgão ou entidade responsável pela licitação, mantendo-se, em qualquer aditivo 
contratual, a proporcionalidade de diferença entre o valor global estimado pela Administração e o valor 
global contratado. 

9.2.2. Serviços não contidos na proposta inicial deverão ser apropriados com base nos preços constantes do 
mesmo banco de dados e data de referência, aplicando o BDI do orçamento da CEHOP e multiplicando 
pelo Fator de Concorrência, entendido como Fator de Concorrência o equivalente ao quociente entre o 
valor da proposta do licitante e o valor orçado pela administração, mediante elaboração de planilha 
contendo quantidade, preço unitário e total, 

9.2.3. Objetivando averiguar o enquadramento do contrato aditado ao previsto no subirem 9.2.1, a CEHOP 
aplicará o Método do Balanço e a diferença eventualmente apurada em desfavor da Administração será 
abatida do saldo contratual, 

CLÁUSULA DÉCIMA .. DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

10.1. A fiscalização de todas as fases dos serviços será feita por Engenheiro ou Empresa designada pela 
CEHOP/SE. 

10.2. Caberá à CONTRATADA o fornecimento e manutenção de um DIÁRIO DE OBRA, 
permanentemente disponível para lançamento nos locais dos serviços, sendo q, a sua manutenção, 
aquisição e guarda, são de inteira responsabilidade da CONTRATADA, a qual deverá entregar, 
diariamente, cópia do Diário de Obra ao Engenheiro Fiscal ou Empresa responsável pela Fiscalização, 
designada pela CEHOPISE. 

10.3. As observações, dúvidas e questionamentos técnicos que porventura surgirem sobre a realização dos 
trabalhos da CONTRATADA, deverão ser anotados e assinados pela Fiscalização no Diário dç Obra e 
aquela se obriga a dar ciência dessas anotaØes no próprio Livro, através de assinatura de seu Engenheiro. 

10.4. Além das anotações obrigatórias sobre os serviços em andamento e os programados, a 
CONTRATADA deverá recorrer ao Diário de Obras, sempre que surgirem quaisquer imprevistos, 
alterações técnicas ou serviços imprevistos decorrentes de acidentes, ou condições especiais. Neste caso 
também é imprescindível a assinatura de ambas as partes no livro, corno formalidade de sua concordância 
OU discordância técnica como fato relatado. 

6/2 

10.5. Serão obrigatoriamente registrados nos Diários de Obra: 	
Ég 

Home pagc http:// www.sar.cgovbr  



:I 	r EAG 

	

ses
~ 	

sorra 

Secretada de 	z:â 	Ç 
 do ~~Onto 

ES. Rua Vila Cristina, 1 051 CE? 49020-150 Aracaju-Sergipe Fone: (79) 3179-4242 	 o - 

e-m&i: asjur®scagxtsgov.br 
10.5.1. PELA CONTRATADA: 

10.5.1.1. As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos; 

105.1.1 As falhas nos serviços de terceiros, não sujeitas à sua ingerência; 

10.5.1.3. As consultas à fiscalização; 

10.5.1.4. As datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo como cronograma aprovado; 

10.5.1.5. Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos; 

10.5.1.6. As respostas às interpelações da fiscalização; 

10,51.7. A eventual escassez de material que resulte em dificuldades panos serviços; 

105.1.8. Outros fatos que, ajuízo da CONTRATADA, devem ser objeto de registro. 

10.5.2. PELA FISCALIZAÇÃO: 

10.5.2.1. Atestado da veracidade dos registros previstos nos subitens 10.5.1.1. a 10.5.1,8 anteriores; 

10.5.2.2. Juízo formado sobre o andamento do serviço, tendo em vista as especificaçoes, prazos e 
cronogramas; 

103.2.3. Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da CONTRATADA no Diário de Ocorrência; 

10.52.4. Soluções às consultas lançadas ou formuladas pela CONTRATADA, com correspondência 
simultânea par a autoridade superior; 

10.5.2.5. ReSMÇëeS que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempenho da 
CONTRATADA; 	 - 

10.5.2.6. Determinação de providências para o cumprimento das especificações; 

10.5.2.7. Outros fatos ou observações cujo registro se tome conveniente ao trabalho de fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. Além de outras responsabilidades definidas neste contrato, a CONTRATADA obrigar-se a: 

11.12. Após assinado o contrato de empreitada, anotá-lo no CREAJSE, conforme determina a Lei n°5.194 
de 24/12166, e Resolução n°307, de 28102/86, do CONFEA. 

11.1.3. Manter "Equipe de Higiene e Segurança do Trabalho" de acordo com a legislação pertinente e 
aprovação da CEHOP/SE. 

11.14. A contratada é responsável pela integridade física da obra/serviço, durante toda a vigê ncia do 
contato até o recebimento pela contratante. 

11.2. Manter durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
procedimento de licitação que deu origem ao presente contrato, sob pena de sua rescis ão e aplicação das 
penalidades ora previstas. 

11.3. Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma plena e 
satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à contratante. 
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11.4. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do contrato, 
inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à CONTRATANTE comprovante 
de quitação com os órgãos competentes. 

11.5. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas por 
ela cometidas na execução do contrato. 

11,5.1. Assumir inteira responsabilidade pelos danos que seus empregados causarem à CONTRATANTE 
durante a execução do contrato, hipótese em que fará a reparação devida, com o necessário ressarcimento 
em dinheiro, no prazo improrrogável de 30 dias, independentemente de avisos ou interpelação judicial. 

11.6. A CONTRATADA não poderá transferir, total ou parcialmente o contrato, bem como suboontratar, 
ainda que parcialmente, a execução do seu objeto. 

11.7. A contratada concede livre acesso aos documentos administrativos, aos registros contábeis e 
informaçôes bancárias da empresa, referentes ao objeto contratado, para os servidores dos órgãos e 
entidades públicas concedentes e dos órgãos de controle interno e externo do Estado de Sergipe. (nos 
termos do artigo 24 da Instrução Normativa n°006, de 10112/2008, Controladoria Geral do Estado). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DA OBRA/SERVIÇO 

12.1. O recebimento dos serviços será feito pela CEHOP/SE, após a sua conclusão e verificação da sua 
perfeita execução, nos termos do art. 73,1, alíneas "a" e "b" da Lei 8.666193. 

12.2. Quando do termo de recebimento definitivo da obra serão entregues "AS BUILT" de todos os 
projetos, fornecidos pela CEHOP/SE ou elaborados pela contratada, em CD(desenhos, especiflcaçes, 
memoriais descritivos e de cálculos dos projetos complementares) e em uma via impressa, assinadas pelos 
projetistas e com cópia da respectiva ART - Anotação de Responsabilidade Técnica do CREA, HABITE-
SE dos Serviços/Obras CONTRATADAS. 

12.3.0 termo de recebimento definitivo só será efetivado se, além da atendida a execução correta do objeto 
contratado, a contratada corrigir sem custo para a Administração Pública eventuais defeitos e incorreções. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

13.1. Pela inexectudo total ou parcial deste Contrato, a Secretaria de Estado da Agricultura e do 
Desenvolvimento Rural, poderá, garantida prévia defesa, aplicar à CONTRATADA às penalidades, 
sanções previstas no Decreto Estadual n°24.912 de 20112/2007 e na Lei n°8.666/93, a saber: 

- advertência; 

II - multa, na forma prevista neste Contrato; 
III - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração pelo prazo de 2 (dois) anos; 
IV- declaração de inidoneidade para licitar. 

13.2. A Secretaria de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento Rural, sem prejuízo da faculdade de 
rescindir o contrato, poderá aplicar as seguintes multas rescisèrias: 

• 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do serviço não 
realizado, ou sobre a etapa do cronograma físico de obras não cumprido; 

• 10% (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida, com o consequente 
cancelamento da nota de empenho ou documento equivalente. 
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13.3.As Multas, independentes e cumulativas, serão descontadas dos pagamentos, ou da garantia de 
execução deste Contrato, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente, sendo corrigida 
monetariamente, de conformidade com a variação do IPCA, a partir do termo iiticial, até a data do efetivo 
recolhimento. 

13.3.1. Se as multas aplicadas forem superiores aos valores da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá a CONTRATADA pela sua diferença, que será descontada pela Secretaria de Estado da 
Agricultura e do Desenvolvimento Rural dos pagamentos eventualmente devidos, ou cobrada 
judicialmente. 

13.4. Nenhum pagamento será efetuado á CONTRATADA enquanto esta deixar de recolher qualquer multa 
que lhe for imposta dentro do prazo estabelecido. 

ciÁusa& DÉc41IA1 QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

14,1. O presente contrato poderá ser rescindido pela Secretaria de Estado da Agricultura e do 
Desenvolvimento Rural nos termos dos artigos 78 a 80 da Lei 8.666193. 

14.1.1 A rescisão contratual ocorrida pelos motivos elencados no art.78, i à XII e XVII, da Lei 8.666/93, 
poderá ser feita por ato unilateral da Administração. A rescisão contratual ocorrida pelos motivos elencados 
nos incisos XIII à XVI, só poderá ser feita amigável ou judicialmente. 
14.1.2 A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração em caso de rescisão contratual, 
especialmente os estabelecidos pelo art,80 da Lei 8.666193. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

15.1, Para a execução dos De Contrato a CEHOP!SE, designará, por ato da Diretoria a que se vincula este 
Contrato, um Engenheiro como seu representante, com a competência de Gestor de Contrato da 
CEHOP/SE, que dentre outras atribuições anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução dos serviços objeto deste Contrato, determinando o que for necessário a regularização das 
faltas ou defeitos observados. 

15.1.1. Quando as decisões e as providências ultrapassarem a competência prevista no ato de designação, 
deverá o Gestor de Contrato da Companhia Estadual de Habitação e Obras Pública/SE, solicitar aos seus 
superiores hierárquicos, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes. 

15,2. Durante a execução deste Contrato a Companhia Estadual de Habitação e Obras Públicas de Sergipe - 
CEHOP/SE, deverá exigir da CONTRATADA seguro para garantia de pessoas e poderá exigir o isguro 
para garantia de bens para um bom e perfeito desenvolvimento dos trabalhos contratados, conforme o grau 
de criticidade da etapa de execução dos serviços objeto deste Contrato. 

15.3. A anulação do procedimento ilcitatório, por motivo de ilegalidade induz à deste Contrato, não 
gerando obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no art. 59 da Lei 8.666/93. 

15.3.1. A declaração de nulidade deste Contrato opera retroativamente impedindo os efeitos jurídicos que 
ele, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os que porventura já tenha produzido. 

15.3.2. A nulidade não exonera a Secretaria de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento Rural, do 
dever de indenizar a CONTRATADA pelo que esta houver executado até a data em que ela for declarada e 
por outros prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a 
responsabilidade de quem lhe deu causa. 

15.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Contrato, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia 
do vencimento só se iniciando e se vencendo os prazos referidos neste Contrato em dia de expediente da 
Secretaria de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento Rural, e considerar-se-ão os dias 	

/ consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO CONTRATUAL 	 - 

16.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Aracaju, Capital do Estado de Sergipe, com 
exclusão de quaisquer outros por mais privilegiado que seja, para dirimir as dúvidas e/ou 
conflitos oriundos de sua execução. 

16.2. 

Assim, estando justos e pactuadas, assinam as partes este TERMO DE CONTRATO, em 02 (duas) vias de 
igual teor e para um só efeito jurídico e legal, na presença das testemunhas adiante nomeadas e assinadas. 

Aracaju/SE,40 de 	 de 2014 

Assis 

/ /Jose Anderson Meneses Meio 
t/ CONTRATADA: 

TESTEMUNHAS: 

Homepage:http://www.sea.se.goybr  
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Infra-Estrutura edo 
Desenvolvimento Energético 
Sustentável 

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESIRLSTURA E DO OESENVOLVEMNTO 
ENERGÉTICO E SUSTENTÁVEL - SSENFRA 

SarD~ JUNIDICIR 0 TERMO ADLTLVO DE RERRAIIFICAÇAO O4 SUPRESSAO AO COR 
TRATONOtI/2013 
PECERESSO WMINSTRIdMO W 026ao1.olsoSrlol#E 
CONTR4IANT2 Secretaria de estada da Iniçae*tjturae doDesenvoMmeno!nelé&cSusten- - 
— - SSflFRA 
CONTRATADP DE4açie e Meio 	aliaria a 
OSJETO Renattioação da P1anlhaOrmen1ârIa vendÕsuprsssãor%s cdeffideRSSS.7G1,M 
(tçIntaeciricon* setatataeoavenbeuRueals e dnCei1tae jto ~ osobjoto óa 
Serviços/obras de reltailzação e uybanização da Orinha do povoado Sso etaz. em Noaca Senhora 
do Socorro/SE, 
Ara1 loflnO_ 

Mar COE Alfredo Santos Lima 
ASSESSORIA DE PiMEWENTO 

Esporte e do Lazer 

PUELICAÇÃO DO ~TO  DO 4' TERMO ADrTIVO AO CONTENTO N° r2O12 

poaostO ar.1a5 isSta4e . 	 etattfl .esdo •nD a at (,esn 	e 	5Oi• 

- TcP•5fl5i i.tid& stte 05 catas ,s4lÕta 4 3205-a. 

sstosdaes o rtSfltadazt e5SI6c5 50 flflC oflçfla e, . 
Ttçe-feis*. Is «e c.,etO 5€ arte se 1$:to.Lç 

oaaeosase ofl5rasl €555105 csnteraa teatelcin ,,tCts 
rs ,auaa.çs da sas si 	 ia te cata 	ees rasto co itt e. 11115Â25! 
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Parecer n° :6719/2018 - PGE. 
Processo n ° : 026.301,00393/2019-1. 
Origem:secretaria de Estado da Agricultura e do 
Desenvolvimento Rural - SEAGRI. 
Assunto: Minuta do 7 °  Termo Aditivo - Prorrogação de prazo. 
Interessados: órgão de Origem e CANEL- Empreendimentos e 
Construções Ltda. 
Destino: SEAGRI. 

1 - RELATÓRIO 

Cuida o presente parecer de consulta formulada pela 
Secretaria de Estado de Segurança Pública, acerca da 
possibilidade legal de ser realizado c 70  Termo Aditivo para 
a prorrogação do contrato n° 17/2014, o qual versa prorrogar 
o prazo de vigência por mais 12 (doze) meses, contados a 
partir de 10 de dezembro de 2018, cujo objeto é a construção 
do Terminal Pesqueiro de Aracaju/SE. 

Para a análise do feito, foram acostados os documentos a 
seguir: Relatório (tis. 03/04); OF n °  348/2017 (fls. 05); 
Solicitação de Aditivo •(fls. 06); CF n °  776/2018 (fls. 08); 
Termos Aditivos (fis, 10/11; 16120; 39/42; 45/46; 50/51; 
56/57;67/68) ; Plano de Trabalho (fls. 12/15); Cópia do 
Contrato (fia. 19/32); Parecer PGS (fls. 33/36; 47/49; 52/53; 
58/60; 63/66; 69/72); Publicação (fia. 37/38;43/44; •54/55; 
61/61; 73); Autorização (fls. 74); Declaração (tls. 75); 
Justificativa. (fls. 76/77); Minuta de Terno Aditivo (fIa. 
79/79); OF ui °  656/2018 (fls. 80) 

É O relatório Fundamento e opino. 

II- FUNDA1NTAÇÀO. 

Inicialmente, necessário definir contratos por escopo/objeto. 

Caracterizam-se pelo fim perseguido pela Administração ao 
celebrá-los: a execução de um objeto pré-determinado cuja 
entrega coroa a conclusão dos objetivos contratuais. 

/ 

4&j 	 Praça Oflmnko Cmupos,ni4, Centro, Aracaju ----012 9OiO-C.1G 
Dei. 	79 3198-7 566  
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Dessa forma, o contrato aqui era análise, por exemplo, é •m 
contrato por escopo, condicionado a entrega definitiva li 
serviço, ou •seja, a execução integral do curso. 

Isto posto, nos contratos que se extinguem pela conclusão de 
seu objeto (contratos por objeto) , o vencimento do prazo não 
provoca, per si, a conclusão automática do contrato, tal como 
ocorre nos contratos por prazo, nos quais, ao término do 
prazo, está entregue o objeto - " oferecimento dos servicos 
pelo período determinado" - e finalizado o contrato. 

Nos contratos por objeto, alcançado o prazo, há de se 
averiguar se foi efetivamente entregue o objeto pactuai, - , 
suscitando - se, então, o exame da ocorrência ou não de mora •:a 
contratada no cumprimento de suas obrigações, com a 
consequente aplicação das sanções co ntt:.uais por, 
eventualmente, não ter concluído a prestação a que se 
incumbiu dentro do lapso de tempo estipulado - obviarnenue, 
apenas se responsabiliza a contratada se tiver dado causa ao 
fato que impediu o cumprimento do. prazo. 

Assim, os prazos previstos nos contratos por objeto são 
prazos moratórios, o que significa dizer que a expiração dos 
mesmos não extingue o ajuste. É que nos contratos que se 
extinguem pela conclusão do seu objeto, a Prorrogação 
independe de aditivo ou de nova licitação, porque, embora 
ultrapassado o prazo, o•contrato continua em execução até que - 
seja entregue o objeto ou rescindida S & avença, por uma das 

hipóteses legais. 

De se concluir, então, que no contrato em apreço ao revés •te 
ser limite inexorável a pôr fim à relação contratual, .o prazo 
opera .00rno obrigação temporal para a entrega do ob+ro 
contratual, ou seja: é o período em que, findo, dever, o 

contratado entregar o objeto, sob pena de operar-se sua mora 

(por óbvio, se culpa sua houver). Não é, pois, prazo 
extintivo, mas obrigação temporal para a entrega do objeto 
contratual, sob pena de se aplicar sanção ao contratado 

mnadimplente. 

Essa orientação encontra sua mais famosa elaboração nos 
ensinamentos de hely Lopes Neirelles, cujo entendimento seria 
acolhido, posteriormente, por outros adorinistrativ-stas do 
País Estas as palavras de Professor: 

"A extinção do oont.rato pelo término de seu prazo !.é• 

Praça Olimpio Campos, n 14, Centro, Aracaju - Se - CE? 49010-140 
Tei.t (79 1  319766 -- wwese2uv.b.r 
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a regra dos ajustes por tempo determinado. 
Necessário é, portanto, distinguir os contratos que 
se extinguem pela conclusão de seu objeto e os que 
terminam pela expiração do prazo de sua vigência: 
nos primeiros, o que se tem em vista é a obtenção de 
seu objeto concluido, operando o prazo como limite 
de tempo para a entrega da obra, do serviço ou da 
compra sem sanções contra•Jais; nos segundos o prazo 
é de eficácia do negócio jurídico contratado, e 
assim sendo, expirado o prazo, extingue-se o 
contrato, qualquer que seja a fase de execução de 
seu objeto, como ocorre na concessão de serviço 
público, ou na simples locação de coisa por tempo 
determinado. Há, portanto, prazo de execução e prazo 
extinnivo 

 
do contrato. "'  

/ ... ] 

'Nos demais contratos, como no de empreitada de obra 
pública, não se exige, nem se justifica cláusula de 
prorrogação, porque o contrato não se extingue pela 
fluência do prazo fixado, mas sim pela conclusão da 
obra. Nestes contratos o prazo é apenas limitativo 
do cronograrna físico, e será prorrogado (com ou sem 
mora das partes) tantas vezes quantas sejam 
necessárias 	para 	a 	ccnclusão 	da 	obra 
independentemente de previsão contratual. 

Luciano Ferraz, em escJarecedor parecer sobre o terna, desta 
forrra asseverou: 

"Os contratos de obra pública são contratos de resultado - 
o que interessa é o resultado final, servindo a cláusula 
que fixa o prazo de execução como limite para a entrega do 
objeto, sem que o contratado sofra sanções contratuais, O 
dies a quo do prazo contratual, geralmente é ccDntemporáneo 

formalização do ajuste, mas é possível que o negócio 
esteja submetido a condição futura (suspensiva) , que 
impeça seja ele imediatamente iniciado. ( ... ) A inércia da 
Administração em dar ordem de serviço para o começo da 
obra, motivada pela escassez de recursos financeiros, 
inviabilizou o Inicio da vigêncIa do contrato. Se o prazo 
de vigência está paralisado por ato omissivo da 
Administração, é de se entender que o contrato continua em 
vigor apode ser executado." 3  

MEIRELLES, Hel)/ Lopes Licitação e contrato administrativo. 10. ed. RT, p. 230. 
1d 
FERRAZ, Ludano. Contrato Administrativo - Possibilidade de retomado, prorrogação ou 

renovação do ajuste - Manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial - Atenção ás 
vinAnnins da iPÁ de resnnnsnhflidade fisc.1 Revista Diáloqa Jurídico, Salvador: CAJ - Centro de 

Praça Olimpio Campo 	n 14, Centro, Aracaju - Se 	uW 

Te'. 	179 31987€€5 -- ww.pçe.se.cÕv .br 	 3/ - 
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Notadamente, a própria Lei de Licitações prevê hipóteses era 
que, não havendo culpa do executor nos atrasos provocados rio 
crorograma contratual, este será prorroado com a garantia da 
manurençao do equilibro econcmico-financeiro do contra-c. 
Assim será com os casos em rue houver enquadramento- numa Jas 
previsões normativas do art. 57, § 1°, da Lei de Licitações, 
ir verbis: 

Art. 57 (. 

§ 

	

1 0  Os prazos de in.tclO de etapas de execuçao, 	e 
conclusão e de entrega admItem prorroqac o-, mantida. -
demais cláusulas do contrato e assegurada :-iianutençâ. - e 
seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que oc - a 
algum dos seguintes motivos, devidamenta autuados 
processo: 

1 - alteração 	do projeto 	ou 	especificaÇteS, 	rea 
Administração; 

11 - superveniéncia de fato excepcional ou 1nrevis5 . - - 
esrranho à vontade das partes, que altere fundanrentalme::- e 
as condições de execuco do contrato; 

Iii - interrupção da execução do contrato ou dímínuiçãc dó 
ritmo de trabalho por ordem e no interesse da 
Adminostraçeo; 

IV 	aumento das quantidades inicialmerite previstas no 
contrato, nos limites permitidos por esta Lei; 

V - impedimento de execução do contrato por fato ou atc de 
terceiro reconhecido pela Administração em docusnEn o 
contemporâneo à sua ocorrência; 

VI - omissão ou atrase de providências 	cargo 
Administração, inclusive quanto aos pagamentos ores— 
de que resulte, diretamente, impedimento ou retardank O -O 
na execução do contrato, sem prejuízo das sanções lec.n±s 
aplicáveis aos responsáveis. 

No caso, à luz do que foi acima exposto, é possível 
considerar que a avença em apreço cuida, em verdade, 
contrato por escopo, visto -que apenas se encerrará coa a 
efetiva execução da obra. 

Conclusão: O prazo de execução serve justamente par 
c.ëlimitar ?. reríodo de tempo concedido ao contratado para 

- - AtUa]LZaÇÕeS Jurídica, n 14, p. 7, jun.Jago. 2002. 

/ A / 	 canoos 	 Cenro hracaja - Se - CSP 490J_3&t 

Tal.: ?9 3198 - 7666 - 	-.ce&e.aQv.n 	 . 	.... 

1E1 dy1111_`  

j 
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entregar o objeto. Ultrapassado este prazo, por culpa 
exclusiva dele, devem ser-lhe cominadas as multas contratuais 
e, eventualmente, rescindido o contrato. 

já o prazo de vigência do contrato, esse deve ser sempre 

monitorado.. Não devemos jamais deixar que ele expire. Isto 
porque o art. 57, § 3 °  da LOA proibe contrato com prazo de 
vigência indeterminado. 

"Art. 57. 

$ 32  É vedado o contrato com prazo de vigência 
indeterminado." 

No presente ajuste, o árgão pleiteia a prorrogação, tão 
somente, do prazo de vigência, conforme justificativa às 
folhas 03-04. Dessa forma, necessário que se dilate a 
vigência, sob pena do contrato expirar-se sem que se possa 
concluir os serviços. 

111-CONCLUSÃO. 

Diante 	de 	todo 	o 	exposto, 	opino 	pela 
possibilidade de prorrogação da vigência contratual. 

Torna-se necessária, ainda, a realização das 
publicações de estilo. 

Este é o parecer. Á superior apreciação. 

Aracaju, 27 de agosto de 2018. 

Patridá,t$arla norim Pessoa 
Procuradora do Estado 

Praça OIirnpSo Campos, 	Centro, gracau  
Tel. 	(79) 3195-7666 - 	w.Ose.00v.br  
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GOVERNO DE SERGIPE 

SECRETARIADEESTAD{JDAAGRICULTIJBA, 000ESENVOLVJ1MENTOAGRÁRIOEDAPESCA / SEAGRE " 
End. Rua Vila Cristina n 	051 CEP 49020- 1 50. Amcaju-Sergie, Fone: (79) 3 79-4205 7 	Asses 80 rr a 

léCflr Os 

7° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°1712014 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA DE 
ESTADO DA AGRICULTURA, DESENVOLVIMENTO 
AGRÁRIO E DA PESCA - SEAGRI E A EMPRESA 
CAMEL EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES 
LTDA. 

RAZÃO ZÇCIi-s.: CAMEL- EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES t.TDA 

- .r 	FrØ Pa 	Ç1 . 	.  
RUA ESTEVÃO PEREIRA COELHO N° 42, CONJ. MEDICE, 

ARRO LUZIA CEP. N°49.048-150, ARACAJU/SE 

79) 3231-5570132174732 

•DO No 

 ï-h.!k?Z. 

	ST 

 ADUAL: 

0&.325.897!000147 

27.107.243-1 

..- . .....r.:n 	rrc1 	. j3S ANDERSON MENEZES MELO 

cflf CF 266.915345-91 

No  DA CART. 3ENflUA)i. 60e.370-sSp,SE 

Os acima qualificados, por este instrumento celebram o P TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N° 1712014, firmado em 10 de dezembro de 2014, de acordo com o inteiro teor do processo 

administrativo n °  026.301.0039312018-1, CIusuIas e Condições infra-declinadas: 

11 

HomePage: hto:/Avww.gai.se.gov.br  



GOVERNO DE SERGIPE 
SECRhTARIA DE JSTADO DA AGRICULTURA, DODESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E DA PESCA 

Eiid, Rua Vil. Cristina n lOS] CEP 4920- 50 Aracaju-Sergipe, Fone; (79) 31794205 

- 	 As CLÁUSULA PRIME IRA.DO OBJETO 	 sessoria  
\ 	Técn:oa 

Irj 
O presente Instrumento tem por objeto prorrogar por mais 12 (doze) meses o prazo ti-
Vigência do Contrato lf 01712014, a partir de 10 de dezembro de 2018, conforme 
solicitação e parecer técnico da fiscalização de lis. 02 a 04, dos autos do processo 
administrativo n° 026.301.0039312018-1 e lastreado na clausula terceira, item 32 do contrato 
supra mencionado e artigo 57, parágrafo primeiro da lei 8666193 e Parecer n °  671912018 da 
PSE. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DEMAffi CLÁUSULAS 

Permanecem inalteradas; todas as demais clãustdas do Contrato. 

Estando justas e pactuadas as partes assinam o presente TERMO ADITIVO em 02 (duas) vias 
de igual teor. 

Aracaju, 04 de setembro de 2018. 

MARR RO81&hEJEZERRA RODRIGUES 
Secretária de Est o 

fA' c%- t1a 

LI0 ANDERSON MENEZES MELO 
Representante da Empresa CAMEL 

Testemunhas: 

01 Lt i, qr± 	ix'rQ i 
2 CPFN0ShoTLf'6 	RI< 

02 À, -;JJyLo ÇxMrJ4 
CPFN°  có.g.40 5 eG 

HomePage: hstp//si.se.oUr 
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segunda-feira, li do Setetribro de 2018 Aracaju - Sergipe 	Jhdnü 
ELatel Deacri~o ResMda 	UC 	Qtde (12 1 Valor Tsrtoiai 	Msroa 

nesse) 	lunI 

OÕaO - m be,70 	nd 240 	6S11-357.60 	oyntex 
hospitalar de treosoorte. 

27 W- 

co,geccdôrrado aol 
i 02 	aepsn1ã de poth,ret€ri o, 	 - 

edade D-2 & com 
capa em coL,r\4h. Soldada 
eletrori icamente, com 	1 

ittor GIobel Gedisado: P521 35760 (VinW um ria' treaentos e anema edo sede e sessaP1t 
se rir e a o e) 

VA LD ERrO DE DLYEIRA UMA 
Sestirio de Selado da Saude- 585 

Gov€rtMODE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

EXi1ETO DA AlA DE RFGJSTRO DE PREÇO 

Pregão Eletrônico n 140r201 E 

Prooeaso: Q2O.00O036S42O1&3; Ate da Registro da Pmos do peão Eleeôtdco 11e 
Oblato: epLsiro de pr000s pata aioig€o de med amereos api01nfecdosos e de alto custo !  
desrtoe e Çraseados no PEle 33512017, eapedFoado(e) no(s) bTis) 07, em conlowrsdade emp 
cc peonioa~ee da Edutate de aeuseXO Fonte deRetunos: A carO de unidade orçarnentáfla 
contrelarde; Contratante: Seoretaule de Estado da Saúde - 820/SE - ONPJ lii 043E4flO/0001- 

.- 98; coestratada: Coco Prod Csd buJd"ra de Etodijtos HorFIlalares e OnoeIõcos Lida - CNPJ ? 
04307.650l001 2,W \1gAooa: 12 (dose) meses. contados a paitr da OS de setembro da 2018; beta 
de Astora 05/09/2015 PaCE J4xr1di100 32TS20l- PCe Laee Leget La Ftdereia ris 
10520/2002 e 00/1993, Leta usleduJs ns 820&2007, 5M8u7lS e 82312o17. Deojatos ns 
25728/2003, 28531/2000. 2053312009 e 3075512017; Preços regatrelos. 

GOUEO DE SERGIPE 
SECRETA RIA DE ESTAr DA AGa'CULTUFA, DESENVOLV/MENIO ASR4RO E DA PESCA 

EXT}WO Ouve 1UMO ADfl1VO AO CONWATO N 017/2014 

CONTRATANTE: SEAGRI 
CONTRATADA: CMI EL EMPREENMENTCS E CC1STRUÇÓES LIGA 
OBJEIWO. prorto9er par reaja 12 Saza mea o pzo de V#nda e parir de 40 de dezembm 
de 2018 'etona017)20I4, n11tdba1tescdtaçâ4 perec&1iic4 CI*jajIaTwtetm dasiws 
tnenâop,ado Cortato atracAs de processo adir/otefreIiu/o t D182O1.0039J2D18-1, Ais 05'de Lei 
os 3858193, oeneubsbnoedo no Parecer ri 5  5719/2045 de PGE. 

.cisiia ROS1rMIO Bezerra Rodn0ues 
Secrdiia da SEAGRI 

ntn-Estrutura e do Desenvolvimento Energético Sustentàvel 

EXTRATO 
NATUREZA JURÍDICA: Acrtwo ao Contrato P1 2211015. 
0OWTFATANn: Seostada ue Saledo da ]nlreesftutura e do Oesenvalilmento Urbano- SEINFR& 
COIIUAATADAS: JS CAaVA'4p PRESTAÇÃO OS MÃO DE OBRAS! LOCAÇ4O LTOA- ME 
OBJETO: Aaãsdsum de valor a, contrato rio 	tanta dc RS 8L107,02 flnIa e um mil centos o 
sete reais e tinia e doEs csntavc a). 
VALOR INICIAL: ES 240.371,32 (duzentos e qUererlia a seis oh trezentos e setenta e sete raals e 
Ijirita e dois centavos. 
VALORFJAU R$ 27T.4S4,4 desertos e setenta e sete mil, qustraaaritae e oitenta e quatro reais 
e sssssr.ta e qI/atTO centavos). 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMEWTÁRIA: 28106. 5.75109152C52.44.gOai.029a 
NOTA DE EMPENHO: 1008/2013 
PARECER POS ria:  5756u2015. 
Aracaju. 12 de setesTbro de 2ú1 

MANOEL ALFREDO SANTOS UMA 
Aseetoor Espeoal de Aseseitos Sisatuoronai, 

Lote ;Deacricsv 	UC . 	 !Otde. (12 Valor 	kTotau R$) TMarca 
'Ree4lmsts 	1. 	 Meses ) 	UnI. 

0.7 	Azifrwslidna 600nio Frasco- 	1 12.000 	27,50 	230.000,00 	P8zer 

Vetor Global Estimado: RT 581000.00 (Erezentos e tr;flte riu reais 

VALEERTO DE OLWSbtA UMA 
Secretário e Estado de Saúde- SES 

MODALIDADE; DISPEF4SA EMERGENCIAL N 0369/2018 
COrdwaTArdm: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDEIFUNDC RCrADUAL DE SAÚDE. 
CONIRtITAOS: MOLNIYOJ<E HEALTH SANE VENiDA DE PRODUTOS MED LIDA 
CNP/: 1a600.1&8/0001-17 
DSJETO: CÔI,lsa5aao da enufliesa espeaalizads para suIatçãc de cureaoe nu Àlca pera o 
na dente atidrey It sa,itos amado. 
VALOR IOTAL: RS 10262040(saoto e doa let setsostoe e cite reste e J rente centavos). 
vICÊfCIA: O contrato te uSicja de 180 (cento e relenta) das. ,,tadoa a parir da data de aja 
assinatura 
DArnDE ASSTNATU: t40St2018 

VALEERTO DE OL3VEIRALIMA 
SECRETÁRIO DE ESTADO Qe. SAÚDE 

AnCTmNn47 

PROCESSO: O2000O.t75lW2O12 
MODALIDAOE: Lnexlgibttdsde 5 25í201j 
coN-rpÀrjgn: Oscuctada da Estada de SeOdafundo Estadual os Saúde 
COtTR&TAbA Ctrcredi EIS LTOA 
GNPJ: 10.594.62210001-40 
OBJETO: Coneataç€o de empresa aspecisizada pmced'mer.toa isdhter Ices rIO riajolcipio de 
Are o ti- 
8UOR TOTAL: L04a000OOMS ,Tr2ItOas Miatente e dois md reate 

12 doza) me asa, titr/aIido_Se em 28 de e005c0 de 201 E 
PARECEJUPJD$QO5 s7erno POE 
DATA DEASSINATURÁ: 28 DE ADOSTO DE 201€ 

VALflRTO DE OLNF IRA LIMA 
Seoretailo de Estado da Saúde 

Ri0u)tura e do Desenvo'vimento Rural 

GOVERNO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO O ASR/OL2JVRA DESENVOLV/ME1fl •O AGRARIO SOA PESCA 

EXTO DO 2 TERMO Aomvo AO cONTRATl N5  02/2015 

CON17&,Xfti7E: SEASE] 
CDNWATADA: StARCOS AUREUO SANZIOS FELiX - ME 
OBJETe/O: prortoçar; partirde 2adeactembo de 2015 ate 25 as satw,*ro de aOleo preso de 
vigdada do Contrato teal2elO, core base noM 57 ncieo Ilda Lal r' 8.EES/92, 00(11 et4totandado 

no Parecer iu 007512010 da FGE. 

Metia Resilerie Saerra Redrigees. 
Secrelàda da SEAGRI 

EXTRATO 
NA1WEZA -PJDICA Contrato fli  78320t8. oriundo de Dispensa de L!dtaçao E? 0112018. 
CDNIR&rENrrE: Secretaria de Estado da Ir,fraettsjtuas e do Deser,rioMnieito 'Jrbaio- SEINFRA. 
CONTRATADASc PREMILdA ENtENHARIA E INCORPORtiÇb!S LiDA. 
OBJETO: retolma do anaoo Caia, de Espedelidedes Odontoilçicas em Lagsto/SE. 
PRAZO INICIAL. VrArida 00 ojto) meses; Ezecu;S0- 120 (cento e *510) dias. 
VALOR ES 176.504.78 (cento e setenta e sete oulI q Isentos e quatro reais e setenta e oito 
tanteVos). 
CLASSIFICAÇÃO ORCAME41rARIA: 2L10a1t45Z0018.05S4.3.3.00.39.01G1. 
NOTA DE EMPENHO: 0099r20 E. 
PARECER PC! N 0180/2018j 
Aracaju, 10 da setembro de 2D!. 

NOELALPRWO Sj1OS UMA 
ffsre6At de Assuntos Institudonais 

EXTPJJO 
NATUREZA JiJRjDICA: flTer,nAffto ao Contraio n0I20l4 
CONE1RÂTANTE Ssr,etads da Ertada da ltdrsestldra e do DesenvoAsmenta Listar0. 
CDP4TaATADA: Torre E pree,aljniesdoe Rural e O esticão LIda e e Paltol 000SMI~as Lida. 
OBjETO: Prorrogar prezo de elàênda e exwj10 do ceotato em rna 90 (noventa) dias 
ÇIAZO INICIAL: Vida 15 mesa e de eea01}o 12 mesa 

PRAZO FiNAt_: VrgAeda IS me: se e 1110 disg e eaeaa~o 12 messe a 1100 es 
EOER JURIDIGO N': 0552/2018 - PC!. 
M*oesJ. 51 de julho de 201€. 

si 'tdoa ALFREDO SANTOS LiMA 
Aseeeor Espadal da Assuntos Institudenais 

ReubI'cedo por lr.corre8oi 

EXTRATO 
NATUREZA JURjDCA; E MitÕ ao Contreto rue 00)2015. 
oomlrpÂ'MNTE Secretaria de Estado da hrtaeslattsàra e do Oesenvojimento Ustaso -  SEiNFRi, 
CONTRATADAS: TORPE EMP'EEENOLMENTOS RURAL E CDNSTRUÇÔES LIGA E PAWOL 
CoNSTRUÇÕES LItA. - 

OBJETO: PronogaçSo do prazoa sigtnoa e eXS01le em eleja 0 (novantal dias a pasr do t 
subsequente aos emicidos. 
p2Ol1ICIttL: IS mesas e eveaidode 12 massa. 
PRAZO FINAL: 18 meses e 510 dias; exenuipão de 12 meses solo dias. 
PAnCER juRIco Wt 70732015- P08. 

Ataca, 14 de setefiltro de 2015 

MÃNoa ALFREDO SflTOS UMA 
Assar ,ds Espscjed de Assuntos tositiucioneis 

I2QI/A9PECRM?PMi0 OS STÃQID 
Seoretens de Falado da juifracetrututa e do Oeae.ivottatsruto Urba'io - SElE/mE e o esitedante 
Peeta Las de Silva Neto, coqi ltiteraeniênde da LMIVEHSIDAO€ TIRADENItO -UNlt 
obJeo:DeeenvoE/tosentode e. 	tuo, aacomaofo açãoe MtdtetumeUIber/SriuO. 

esaWicaçio Orçamentada. t*dads-28100; !rniao- IS; SabÇurto: 122; Proçranua : 00'; 
Atredada - 0992, Eiemeilto oe Despesa- 35,90.38; Ponte do Retursos: 0104 
Preso: 02 ANOS A PARTIR OS "IAIOBI2OIO AT 14408/202@ 

EXIRATÓ 

NATUREZA JLIRJDICA; Ccntru 5 71)2015, ormndo de Co,irtenda rt 12I201t 	- 

COIÇTR&TAFIIE Secretarie de Estado da Infreestiultira e do oeeenvob*netiio Urbano- OEII/PRA. 
CONITADAS: Consdrdo HErA Coniúrdo e COnsIn*DS Lida e NOVATC Conslru~ss Em' 
çreernAmenlos Uda 
OB,mTO erceco$O doe earid;cs/obres de restaliraçito da patimesitação aarãtica de disersos 

mmc{ps do Estado de Sergipe, Lote II. 
ffAZO INICIAL Vlg€nda -24 (lote e quatro) meses; EseDi~o - 380 (ezeIitoS e sessenta) dias. 

VALOR NO 32.€0T.45053 ortnl . r e dois nulhisa seiscentos e seta ridE quatrocentos e itocesta 

reais e sessenta e vês cantaaosX 
CLASmFICAÇÂO-ORÇAMENTÁISIA; 2s.ua1S451.001s,otea..4.B0.s1,190 
NOTA DE EMPEIat4O: lifil e 1000)2015 
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Órgão: Governo do estado/Governo do Estado de Sergipe/secretaria de Estado da Ariculpa L4qsj 
Desenvolvimento Rural 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

7° TERMO ADfl1VO AO CONTRATO N° 01712014. CONTRATANTE: SEAGRI. CONTRATADA AMEL 

EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA. OBJETIVO: Prorrogar, por mais 12 (doze) meses, o prazo de vigência, a 

partir de 10 de dezembro de 2018, do Contrato n°017/2014, mediante solicitação, parecer técnico, Cláusula Terceira do 

supramencionado Contrato, através de Processo Administrativo n0  0263010039312018-I, Art. 65 da Lei n° 8.666193, 
consubstanciado no Parecer n°6719/2018 da PGE. 

este conte()oo no substS o puhflcado na versão certficad pdü. 

o 



SEAGRI 
Assessoria 
Técnica 

SERGIPE 	 FI nbÀ4l 0VI 00 STAOO 

GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, DO DESENV. AGRÁRIO E DA PESCA 

End. Rua Vila Cjistina, 1051 CEP 49020150 Aracaju— Sergipe 
Fone: (79) 3179-4550 

8° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°01712014 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA DE ESTADO 
DA AGRICULTURA, DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E 
DA PESCA - SEAGRI E A EMPRESA CAMEL 
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA. 

QUALIFICAÇÃO DA CONTRATANTE 

QUALIFICAÇÃO DA CONTRATADA 

CELEBRAM o 8° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 017/2014, firmado em ID Dezembro de 
2014, de acordo com o processo administrativo n° 026.301.0028112019-2 - Solicitação de aditivo de 
Prazo de Vigência ao Contrato n° 1712014, conforme Oficio n° 81612019-CEHOP, datado de 28 de agosto 
de 2019, autorização do DAF, Cláusulas e Condições infra-declinadas: 

HomePage: htlpJ/wwwsapri çe 20vbr 



I 	SEAGR 

Fi no  

ASSeSSO ria 

GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, DO DESENV. AGRÁRIO E DA PESCA 

End. Rua Vila Cristina, 1051 CEP 49020-150 Aracaju - Sergipe 
Fone (79) 3179-1550 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

O presente Instrumento tem por objeto, pronogar por mais 12 (doze) meses o prazo de Vigência do 
Contrato n° 01712014, a partir de 10 de dezembro de 2019 até 10 de Dezembro de 2020, com base no 
Art. 57, § primeiro da Lei 8.666193, e Cláusula Terceira item 3.2 do contrato já mencionado, 
consubstanciado no Parecer n° 568312019 da PGE. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DEMAIS CLÁUSULAS 

Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do Contrato 017/2014 sob o regime de Empreitada por 
Preço Unitário para a Construção do Terminal Pesqueiro Público em Aracaju/SE, que não colidam com o 
presente Termo de Aditivo. 

Estando justas e pactuadas, as partes assinam o presente TERMO ADITIVO em 02 (duas) vias de igual 
teor. 

Aracaju, 04 de Outubro de 2019. 

ANDRÉ LVW kOMFIMFERREIRA 
Secretário de Estado 

.JOSÉ ANDESON MENESES MELO 
Representante da Empresa CAMEL 

Testemunhas, 

01 kCcIL Pjtaa 
CPFN° 0114 Ç0Ç535Cia 

02 11Q 	 o í 
Q CF No caçq3ç_c.c 

HomePage: httn://www aprLseo,,.br 
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ern2Ç2QflaMg1Q ~M FRADE .1.01 
OUADROBcO 

:PDNTAACRu00 MODALIDADE: 	 19  In 	iOItIIIdade n 	19/20
ado • . 1 E SecreIe 	 da COId1PATANTE: 	s de Esl 	Saúoe:; Fido Estadual de Saúde 

• - - -- -. 	 -- —J COIUTRATADA: LabD(atõno Pa!hoIo1Ie -AR EFP 
WIorolobal Estrn,ado: R$ 827354 opto mli duzentos e setenta e trás reais sessenta e CNIPJ: 22.1l9.7W0OD1.O5 
qiatro centavos). 	- OBJETFI0: O presente F-1 de AosEIement0 —UM 	ricIpsào, por oso cdoço. do Hospital 

Upiivoratúrio Moossror J0A0 OMINEI,de Carvalho DelIro / FIUL-UFS, no anexo 
U, 

 do termo de 
VALBERTO DE OLIVEIRA LIMA mferi,de Çarte 	e,aoIe do Conirato, Independente de tIaso1ção. 

Scçetklo de Estado da Saode - ses DATA DE ASSINATURA: 00110f201B. 

VALERTO DE OLIVEIRA LIMA 

GOVERNO DE SERGIPE SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
EXIRATO DA ATA DE REGISIRO DE PREÇO N 537f201s-SES 

AiO D01 1O DE AF1tAM9flfl 
AFIM.,Eletrônico fl 7512019 

Processo: 02aÜS0.1Z40SI2010i; Ata de Registro de Pra;os do Prego EletranIco 1 75/2019; 
abjeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PROCESSO: 020 	Jft242202D19.S 
MAIrRtAI$ DE USO E CDNSUMO (EXPEDIENTE EAPOID , RR7E ItI) VISANDO ATENDERAS MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO P09512015 
NECESSIDADES DA SECRETARIADE ESTADO DA SAÚDE - SES, especificado no In.04 em CONIRATAN1t: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FUNDO ESTADUAL DE SAUDE. 

con(ormldade com as ospeoIiXoaçes do EdItal e - seusAnexos; Fonte de Recursos: Acargo CONTRATADA: nutrisabor assessona e sítmepto Ilda 

DE unidade orçamentária d 	gerencador; Unidade Geronoladora: Seozetariade Estado 
ONIPJ : D2.540.77010001-B2 
OÜJETIVOt O PRESENTE TERMO DE APOSI1LAME NIlO 1AEILJZA A REPACTIIAÇÃO na 

da Saúde - S.., -CNPJ n 0t3$4.520/0001.96; Empresa: BOITIC COMÉRCIOATACADISTA ACTO 
 

VALOR ORIGINÁRIO CONFORME DESCRITO NA CLÀUSIJLA 0ClMA 	DO CONTRATO 
DE MATERIAIS LA ME, CRER, 1 2t189.57910001-52; 	 .OUSEM 12 doze) meses, contados REFERENITE AO PERI000 DE MAIO DE 2015 A ABRIL DE 20fl CUJO VALOR 
a parfir da data de sasMaten! Data de Assinatura: 14110/201a Passear .MIdtco: 377812011 GLOBAL ERA DE R$ 75S2.027.76 ISETE MILHÕES, OUINHErrOS E SESSENTA E DOIS MIL. 
- P0!; Osso Legal: .1. FedsFsis n'e 10520102. n65S/19$3. LeIs EsladuaS n'a 610612007, VINTE E SETE RENS E SETENTA E SEIS CENTAVOS). E PASSARÁ A SER DE R$7.545.775.74 

34 t812006 e 5234/1017, Decretos 1¼ 257261300$. 25531(2000. 2003312009 e 3070512017: (SETE MiLNES NOVECENITOS E QUARENTA E CINCO MILSETECEWTOS E SETENTA E 0110 
Praçns registrados : REt'IS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS). 

DATA DEASSINATUP.A: 	051102015 

Dscnção Resusida tio 	 ({2k a±S{R$íMas - 
lIam Meses) UnE 

VALS€RTODE OLIVEIftALIMA 
SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE 

•-•- .... I --- (FED E .. -- . - - 23 	PE RFUqADOR UII5 	040 

	

...1  . 	,80 
- 

R$ 12,22 	04 	LVI(E 	1 

	

DO 	 LAMENt IÇTRATO 	1 	ERMO DE 	OSTI Q 
RELATE..  COM 
CAPACIDE PARA I  IPERFURANNO 

FOLHAS 
. 	

_9j.2O 1 PROCESSO: 00000.24312019-S 
.. . ______ 	_______ -. MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N5 09&12015 

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE. 
Valor Global Estln,adot RI 10.254,80 (dei mil duzentos 	aeasoeta e quatro reaIs e oitenta CONIBATAOA: SAGNER DE ALBIOJEROUE PINTO EP 
Centavos). CNP.L D7.S47.007/0001-91 

VALBERTO DE OLIVEIRA LIMA OBJETIVO: O PRESENTE TERMO DE APOSTILAMENTO VIADILIZA A REPAOTUAÇÃO DO 

Secretario de Estado da S......ES 
VALOR ORI GINÁ RIO, CONFORME DESCRITO NA CLAUSULA DÉCIMA. §4, DO CONTRATO 
ORIGINÁRIO, REFERENTEAO PERÍODO DE JANEIRO DE 2OlOA DEZEMSRO DE 2017. CUJO 

GOVEiO DE SERGE VALOR GLOSAL ERA DE RI 13.500ÀS0,72 TREZE MILHÕES QUINHENTOS E NOVENITAMIL 

SECRETARIA DE EStADO DA SAÚDE QUATROCENTOS E OrENTA REftJS E SETENTA E DOIS CENTAVOS), E PASSARÁ A SER DE 
RS 14.7E4.11E,l9 CATORZE MILHÕES SETECENTOS E OITENTA E QUATRO MIL CENTO E 

EXTRATO CARTA DE REGISTRO DE PREÇO NI' 53s/2019-SES 
DEZOITO REAIS E DEZENOVECENITAVOS) 
DATA DE ASSINATURA: 15/10/ 20I5 

PragSo Eletrônico fle  75/2019 

VALBERTO DE OLIVEIRA UMA 
Processo: 926,000i3409/20i9-i; Ata de NA.de Pieços do Pregao Eletrônico II' 78120104 SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE 
.E,.:REGisma DE PREÇOS VISANDO FUTURaS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
MATERIAIS DE USO E CONSUMO (EXPEDIENTE E APOIO - PARTE SI), VISANDO ATENDER 
AS R,..,... DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - S..eapscicado no tem EXW.ATO DO SO DEApUAMENm 

04 eta coMornildade com as especI0ceBes do EdItal e de seus Anexos; Fo,te de Recursos; 
AO cbsnnm 1 

A cargo da unidade orçamentaria do argso g encadol% Unidade 0erencadora: .`Sonde pRocEsso: 02D.000.24321/2019-2 
de Estado da SaÚde - URINE -CNPJ II' 	384.fl0/0o01-06; Empresa: LADO O COMERCIO E MODALIDADE: PREGÃO ELEIRÔNICO N 5  095I2015 
IMPORTAÇÃO fOME ORPICE SIRELI, CNPJ W 30435.22&000141; Ulgáticia: D— meses, CaN1ÃTAPJTE SECRETARIA DE ESTADO DA SAÜDEL'NDO ESTADUAL DE SAÚDE, 
co 	oa fttad 	a pntir da data da ass2nalora; Data de Assinatura: 14/1012015 Parecc Jwldlco: CONTRATADA: WAGNER DEALOUQUERQUE PINTO EPP 
377812619 - POS; Base Legal: Leia Federais n¼ 10SZ0/2002 e ôSCSIIefl Leis Estaduasa CNPJ: 07.347A0T/000I-S1 

n55 6200/2007, 5.845/2005 e 823412017. Decmtos n'e 25720(2000 1603112009. 26033(2000 e OBJETIVO: O PRESENTE TERMO DE APOflLAMerrO VLASIUZA A REPACTUAÇÂO Da 

30785,2017: Preços regIstrados: VALOR ORIGINÁRIO. CONFORME DESCRITO NA CLÁUSULk DÉO?AA, S 4 ' 00 CONTRATO 
ORIGItIÁRIO REFERENTE AO PERÍODO DE DEZEMBRO DE 2017 A NIOVEMERO DE 201$. 

UC a
In, 

ÍvT 	Lrii 	Marco 	H 
CUJO VALOR GLO 	ERA DE R$ 14.784.118,19 (CATORZE AC 

'
11 	SETECENTOS E 

OITENTA! OLMW
BAL

O MILCENTO E DEZOITO REAIS E DEZENOVE CENTAVO$ 	PASSARÁ 
R=S. Meses) 1UFII 

E 	 A 
SER 	 ÕES 	 MA 

[ DE R$ IS 310.122 40 (QUINZE MILH 	TR EZENTOS E DEZ MIL CENTO E 	ATE 	DOIS 
REAiS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS). • 	- i25 	ÃNCiET - '• UD.;200 j40R51.D9B 4 O NbVAS DATADE ASSINATURA: 15 	1011019 

PARA PAPEL 
[FORMATO 42 	 j 1 

VALSERTO DE OLIVRA LIMA 

iA0R0OA 	 1  j 
SECRETÁRP DE ESTADO DA SAÚDE 

[CO.FUMÊ 	. .....- ......-- 
torGIobaI EstImado: RI 1.5900C( niti reais e noventae oao centavos). 

. 
IrAgricultura e do Desenvolvimento Rural 

VALSERTO DE OLIVEIRA LIMA 
Secretário de Estado da Seüde - SES 

GOVERNO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

TORNAR SEM EFEITO 
Apublicação no DIírloaflcaI piodla 15/09/2010 daATADE REGISTRO DE PREÇOS n44712a19, 
oriunda do ploflo EletrônIco a 7512019, vineatado ao processo: 020.000.10563(2119-
3: Objeto: ReIstro de Pnço assado frituras e eventuais --MU- de equIpamentos 
atadlcos Iiospltatares - CANIL 192 SE do Estado de Sarolpe, especIficado naDem 01. 

VALSERTO DE OLIVEIRA UMA 
Soe retérlo de Estado da Saúde - SES 

ATO DO CONTRATO N' 10012 

MODALIDADE: PREOAO ELETRÔNICO N' 7612010 
...ONDE; SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FUNDO ESTFOLIAL DE SAUDE. 
CONTRATADA: UR TECNaCGIA LTOA -ME. 
CNPJ N' 27.252.3ae/000l-a1 
OBJETO: Aquisição Ao equIpamentos múdioo-hospiletsres de uso dos Sacras de Lateralôrfo, Ge-
ristoscopie . CAI E.Inen de Alta Frewu8noa), P~1 de AI. Risco e HJstecDscopie, deansiedo 
ao Centro de AMAM.tnteraI A Saüd& da Mthar - OAISM. 
VALOR TOTAL: AS" 	Orna mi noreosnio—

. 

  novenls e nore reais). 
VIGENCIA: O presente Contrato tarA Sgtncia a padr de sua asslnalure até a entrega dos ptoduloe. 
DATA OEASSINAI1JRA: 00! 10/2010. 

VALSERTO DE OLIVEIRA LIMA 
SEOPETARIO DE ESTADO DA SAÚDE 

GOVERNO DE SERGIPE 
DEZ, DE ES TACO OAAGR,CULTURA, 
DESEIVVOLV)MENTO AGRÁRIO E DA PESCA 

André LuIs Sotafim Ferrsra 
Secret&4OdaSEACPi 

infra-Estrutura e do Desenvolvimento Energético Sustentável 

GOVERNO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIOAMEIEIrW E DOS RECURSOS H[DRICOS 

SUPERINTENDÉNCIAOE RECURSOS HIDRJCOS 

PORTARIA DE OUTORGA N' 9012019- SEOIJRBS 
DE 30 DE SETEMBRO DE 2019 

Indo/are a outorga de rtIo de usode reçsrsos liidrftos supedíciaís de JoeA 
RaImundo Me,iezes. 

O SECRETARIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E SUSIENTADILIDADE, no 
uso de atuas arnbui~es  legais e rewIbmentere de acordo caia o disposto na Lei n' 3.570, da 25 
de setembro de 1557. e ca Deoto n' 15.456, de 03 de dezembro da 1929; tendo em SIDA o que 
consta na Pçcazo pe  020.090-95474/2019-1 o 

Considerando que odIspouNItdade hldica supenicial. --,de.-    ptação poeta, .1 rtsuioienta 
para atender A demanda da égua da cuilura a ser irrig 	rtcçrne PareoerTéo-/oo nf 75/20,4, 
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE SERGIPE 

e(TRATO DE C01TR4TO 

DESENVOLVIMENTO RURAL 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Ao Contrato na 17/2014, Contratante; SEASRI, Contratada; CATAEI 
E CONSTRUÇÕES UDA. OGIETIVO: prorrogar por mais 12 (doze) meses 

,a apartir de 10 de deerbro de 2019 até 10 de dezembro 2020 do 
014, com base no Ârt. 57, § Ia da Lei n 9  .G66/AS e Cidusula Terceira 
ito é mencionado, consubstanciado no Parecer n e 5 BBS) 2019 da POS - 

GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 

SECRETARIA ESTADUAL DE SAUDE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO S .  14912019 

Horário de 9 rasilia 
A Secretaria cio Estado da Saúdeilo, através da Comissto Permanente - 

Udtaçâo, toma pdbiico que realizará a reabertura do pregào aletrõnico relacionado 
abaixo: 

- Preáo Eletrônico na. 149/2019 - Processo 2017/90550/4439. Obieto: Registro 
de Preços para aquisiçSo de """,ai' de limpeza e h igienização, con*orTse especificado no 
Edita] e seusatacas. Data/Horario: 04/11/2018 às OEhsOmLn. Sistema: coe  

w.pu'o!lnexo . co
ital t 

es.br. Pregoeira: Wesiaine Laca rda Aaa. 
o edambém se encontra disponível no site vn.saude.to.gov.br . aaiores 

informações podeão ser obtidas atraiMs dos telefones 	3212-171511722í3247. 

• 	 Pain-.as 17 de outubro de 2019. 
MAURI'CIO MMITOS MENOONÇA 

Presidente da comissâo 

SECRETARIA DA FAZENDA 

01.04,01 .2005 	01.04.01.2029 -01.04.01.2006 - 01.04.01,2003 - 01.05.01.101g - 

01.05.01.1049 - 01.05.01.2097 - 0L.0S.01.203& 	oi.oaol.ioos - 01.05 01.2041 - 
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VI0NCTA: O Contrato terá lgênda de Data da sua Assinatura ao Te lo 

financeiro, DATA DA ASSI 	 2019 NATURA: 02/10/, ASSINA: Marilete V rico e Sl4ueI,t-
Prefeita / CONTRATANTE e pein Representante Legal: Raimundo Non 

/ C0NTITADA. 

AVISO DE CHAMADA PUBLICA Na 2/2019 
Reabertura 	 f( fl 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACA através da co,nisso ermanente 
Licitaçá o TORNA PÚSL1CO, e os interessados que fará rea i bar processo de se - 
de lnstituiç6es/0rgeniaaçes seca fins lucrativos. na —Cacem,CJIAMAOA PUBLICA 
N'002/2019, sob n' 4019/2019 que teria como Aqulsiço de géneros alimenbcios da 
agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou suas organizações, destinada ao 
atendimento do Programa Nacional de Alimentaçào Escolar - PNAE, durante o exercício de 
2019 e 2020 os quais seguem seus descritas quanttativas e qualitativos no Edita! e 50 Os 

aneyos. .,,à. de reabertura designada para o dia 13111/2018 às 9tmin na sede da 
Prefeitura Municipal de Taiauacá, sittida na Rua Cei. Juvéncio de Menores, n 5  399 
Centro. As retiradas do editai seus anexos poderIo ser obtidas (unto a Comisseo 
Permanente da Ucitação, no dia 24110/2019 a 12/11/2019 ou peio e-mau 
setordeiicitacoestk@gmaii.tOm no horário de expediente das 07h30rnln às llhOOmIn e das 
14h02tLn à, 171SOmin. 

Tarauacà - AC, jade outubro de 2019. 
FLMiCiSCID RODRI€UES OUVEIRA 

Presidente daComisaáo de Licitaçgo 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA 

AVISO DE HOMOIQOAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL NO 16/20104RP 

AVISO DE ADIAMENTO N 31/1019 	 Processo Administrabuo na 056/2019 

9REGO ElETRÔNiCO CDMPRASNr N a4/2oI9 	
Face ao constante nos autos dc procedimento Icitatórlo lregao Presencial 15  

016/2019-SRP, do Tipo Menor Preço, referente ao Processo Administratiw n 056/2019. 

Processo nÇ 2019)4100/00.043 	 HOMOL060, coral fund monto no Artigo 49, Inciso XXII, da Lei Federal 1 10.520/2002, 

	

A Pregoeira de Su perir.tendéncia de Compras e central de Licitações comunica 	caniorme Decreto Municipal nI 00212019, a presente fcitaçào pera pise a Adjud ir,açào nela 

tos interessados o adiamento luaDe -  da feita çã o em epígrafe, que terra como objeto á 	cotati da produza seus efeitos uridIcos e legai, 
uisiço de veicuios, para adequações e serem procedidas no Te—de Releráncie. Anexo 

1 do edital, confoqme disposto no 'DESPACHO Ni. 29511019/GABSEr de lavra do árglo 	 FRANCIANE HELLEN LOPES MELO 
requisitante. 	 Secretária Municinel de 9 naticas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DELMIRO GOUVEIA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO ta 4117019 

ModaIldade: Prego Etrónico n$ OU/COLO1 

TLpo: Menor preço por lote de itens - Processo n. 5  0701033/2019 
Disponibilidade: httpJ/wwsv.Iicitacoes-e.coan.br  
Objeto: Registro da preços pa'a futura e eventual tontratago de empresa 

especializada de serviços de manutenç4c preventiva e corretiva com aquisiç90 de peças 
por maior desconta e mo de obra especializada para veiculos Caves, pesados e 

niágoiçias. 
Data de realizaçlo: 4 de novenibro de 2019, às 09:0O]is Umansimuns de proposta( 

e 10:00 (disputa). Ihoràdo aras(ia], 
informações; cpLdelmirognuveia@hotmail.com  

)ESSE ROCHA DA SILVA 
Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO O AGUA DO CASADO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N' 412010 
Repetlçào 

OBJETO: Cantrataçáo de empresa especisiLzada na preslaçào de senIiÇos de 
engenharia dvii, para exacuçlo de serviços de menutençlo de praças —ias e dos sistemas 
de drenagem de águas piuviale. 

ABERTURA: 08 de Novembro de 2019 às 10:00h fliorário iocal). 
MOTIVO Em raz90 da necessidade de atualizeçlo da planilha orçamentária. 

decorrente de questionarnento de uma empresa em mpugnaço ao edital, 
iNFORMAÇÕES: inforrrsações disponlueis no gabinete municipal, iocaiiza4a la 

Praça Noé Leite, 21 Centro, Oiho D'Água do Casado - AL, de segunda a sexta das ah ás 
10, ou através do e-ma ii llcitacao.o111outlook.00nl, e edital disponivei no sire; 
r,ww.oihodaguadocesado.a i .gov.br 

- 	 Olho D'Água do Casado/AL 23 de Ot-tubro da 2019. 
xbÉ 005 SANTOS 

Preíetto 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D'ÁGUA DAS FLORES 

AVO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N 020/2019 - SRP 

Repetiç*o 

Modalidade/Ele: Pregão Eletrônizo n 8  020/2019111 ' Ti: Menor Preço - 
Ob}eto: re4istro de preços para contratação de serviços continuados de loraçlo de 
impressoras ' Data/Horário: 30 de outubro de 7019, às 08;GOtas (horário de Brasfia) - o 
Edital encontra-se disponivel no site wssAe.bnc.drg.br , no portal do município, atra',t do 
site wcw.olhodaguadasfiores.oi.gov.br/licitacoes,  e na sede do Munitíp]o, situada no 

aR9Áo PRESINCIAL SINA re 025-20161 CONTRATO ADMINISTRATiVO it.s 050/2019. endereço Praça osd Amorim, n° lia, Centro, Olho d'Água das Flores/AI, CEP 97.442-000, 

PARTES 	 loc 

	

INTERESSADAS: CONTRATADO: Posto Ri LIDA, Inscrita no CNPJ n. 2 	em dias úteis, no hor-Irlo das 08 às 12 horas (horário local), em dias úteis, e aind 	derá 

	

a, poderá

. 	CONTRATANTE: Preleltura Municipal de Tarcuacá, CNPJ/MF 05 	ser obtido mediante solicitação enviada ao e-mali clodígrnaii.co.n. informações através 
34 593 5&4/0001-7. Objeto: Conuataçào de pessoa jurídica para fornecimento de Material 	do e-mail pLodfgiiiaii.com . 
de Consunio - Combustíveis e Derivados do Petréieo, visando atander es demandas das 
Socrotarias Municipais de; Obras e Serstõs Urt,enos. A4rlcuitura, Adminpstraçgo, Educação 	 LI000 RAFAEL DA SILVA FERO2A 
e PronioçIo SOçial. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA; Programe de Trabaibo: 01.02.001.205e - 	 Pr eco 
01,02.01.2065 - 010301,2003 '01.04.01.1001 - 01.04.02.1003 - 01.04.01.2009 

 

Palmas, 15 de outubro de 2019. 
MEiRE LEAL IJOVIGO 14FIRA 

ESTADO 00 ACRE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 

AVISO DE LICITAÇ4O 
PREGÃO PREÇENOAL MW N 90/2019 

PREOÃD PRESENCiAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N 090/2019 
Objeto: Aquisiçào de Materlai de Consumo e Gráfico. 
Origeni: Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMEIA 
.alada Abertura: 05/11/2029 às oah9Omin cto horas e trinta minuiosj. 
Retirada do Fdutal: 72/10/2019 a 04/11/2019 Horário: Sil às 11h. Wyevés do e' 

nau: cpi@riohranco.ec.gov.br  ou na CEL/PMRB - Rua Alvorada, na  411, 2t  Piao - Rairro: 
Bosque, CEP 59.901-650 - Rio Branco/AC. 

Rio Ararico , Acre, 18 na—tos— de 2019. 
sem KOtIORATO DA SILVA MDRAES 

Ar eecr a 

AVISO DE REA8ERTURA DE PRA2O 

PREGÃO PRESENCIAL N' 5/2010 

Pregoeira comunica a REAEERTUIaA 05 PRA20 aos interessados do PREGÃO 
PRESENCIAL POR REGISTRO DE PREÇOS NA 005/2019 - CEL/PMRR, que tem como objeto 
Serviço Especializado era, Manoteoflo de Equipamentos Médico-tlospltaiares, para atender 
a Secretatia Municipal de Saude - SEMSA. Processo L/PMRa rC 17711019, fica marcada 
a sua abertura para o dia 01 de novembro de 2019 às Osh3Omin (oito horas e trinta 
m,nutos). Comunicamos ainda, que as datas de retiradaa do editei ser5o do dia 12/10/2011 
a 31/10/7019. 

Rio ranco - Acre, 17 de outubro de 2019 
KEZIA t{ONORATO DA SILVA MORAES 

Pregoeira 

AVISO DE SUSPENSÃO 
PREGÃO SRP N' 42/ZOlE - CEL 

A pregoeIra da CAL na Prefeitura Municipal de Rio Branco - Acre, torna público 
a SUSPENSÃO do Preglo Presencial por Registro de Preços n 042/2019 - CEL/PMRR, cujo 
o eto obj Aquisiç2o de Curativos e Inalemos Médicos, para antader a Secetaria Municipal de 
Saúde - SEMSA. Processo CEL/PMRB N' 073/2019, era virtude de pedidos de 
e sc ia r es rale a t O 

Rio Branco, 18 de oubjbro de 2019. 
JUCILENE LOPES PESSOA 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ 

EXTRATO DE CONTRATO 

. dC5 	.e,iiLade se esteeço ,iai,esm 	 161 	 Oaraeoee sisleede dl,ssa4e refsns MP sS 2 O2 se 2l//2OM, SEBO 
,rnv:lIae,•is.tirsrMaeutid,essaseI, rLs ctaiga as3a2O2»SOIWIISL 	 qes leitai larmees, ir cie,,'4 assaz enateas - irf'aaa. 
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ESTADO DE SERGIPE 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

PROCURADORIA ESPECIAL DOS ATOS E 
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

Parecer n °  :5“3/2019 - PGE. 
Processo n ° : 026.301.00281/2019-2. 
Origem:Secretaria de Estado da Agricultura e do 
Desenvolvimento Rural - SEAGRI. 
Assunto: Minuta do 8 °  Termo Aditivo - Prorrogação de prazo. 
Interessados: Órgão de Origem e CAMEL- Empreendimentos e 
Construções Ltda. 
Destino: SEAGRI. 

I - RELATÓRIO 

Cuida o presente parecer de consulta acerca da possibilidade 
legal de ser realizado o 8 °  Termo Aditivo para a prorrogação 
do contrato n °  17/2014, o qual versa prorrogar o prazo de 
vigência por mais 12 (doze) meses, contados a partir de 10 de 
dezembro de 2019, cujo objeto é a construção do Terminal 
Pesqueiro de Aracaju/SE. 

Ê o relatório. Fundamento e opino. 

II-FUNDAMENTAÇÃO. 

Inicialmente, necessário definir contratos por escopo/objeto. 

Caracterizam-se pelo fim perseguido pela Administração ao 
celebrá-los: a execução de um objeto pré-determinado cuja 
entrega coroa a conclusão dos objetivos contratuais. 

Dessa forma, o contrato aqui em análise, por exemplo, é um 
contrato por escopo, condicionado a entrega definitiva do 
serviço, ou seja, a execução integral do curso. 

Isto posto, nos contratos que se extinguem pela conclusão de 
seu objeto (contratos por objeto), o vencimento do prazo não 
provoca, per si, a conclusão automática do contrato, tal como 
ocorre nos contratos por prazo, nos quais, ao término do 
prazo, está entregue o objeto - "oferecimento dos serviços 
pelo período determinado" - e finalizado o contrato. 

Nos contratos por objeto, alcançado o prazo, há de se 
Praça Olímpio Campos, n© 14, Centro, Aracaju - Se - CEP 49010-040 
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averiguar se foi efetivamente entregue o objeto pactuado, 
suscitando-se, então, o exame da ocorrência ou não de mora da 
contratada no cumprimento de suas obrigações, com a 
consequente aplicação das sanções contratuais, por, 
eventualmente, não ter concluído a prestação a que se 
incumbiu dentro do lapso de tempo estipulado - obviamente, 
apenas se responsabiliza a contratada se tiver dado causa ao 
fato que impediu o cumprimento do prazo. 

Assim, os prazos previstos nos contratos por objeto são 
prazos moratórios, o que significa dizer que a expiração dos 
mesmos não extingue o ajuste. É que nos contratos que se 
extinguem pela conclusão do seu objeto, a prorrogação 
independe de aditivo ou de nova licitação, porque, embora 
ultrapassado o prazo, o contrato continua em execução até que 
seja entregue o objeto ou rescindida a avença, por uma das 
hipóteses legais. 

De se concluir, então, que no contrato em apreço ao revés de 
ser limite inexorável a pôr fim à relação contratual, o prazo 
opera como obrigação temporal para a entrega do objeto 
contratual, ou seja: é o período em que, findo, deverá o 
contratado entregar o objeto, sob pena de operar-se sua mora 
(por óbvio, se culpa sua houver). Não é, pois, prazo 
extintivo, mas obrigação temporal para a entrega do objeto 
contratual, sob pena de se aplicar sanção ao contratado 
inadimplente. 

Essa orientação encontra sua mais famosa elaboração nos 
ensinamentos de Hely Lopes Meirelles, cujo entendimento seria 
acolhido, posteriormente, por outros administrativistas do 
Pais. Estas as palavras do Professor: 

"A extinção do contrato pelo término de seu prazo é 
a regra dos ajustes por tempo determinado. 
Necessário é, portanto, distinguir os contratos que 
se extinguem pela conclusão de seu objeto e os que 
terminam pela expiração do prazo de sua vigência: 
nos primeiros, o que se tem em vista ê a obtenção de 
seu objeto concluído, operando o prazo como limite 
de tempo para a entrega da obra, do serviço ou da 
compra sem sanções contratuais, nos segundos o prazo 

de eficácia do negócio jurídico contratado, e 
assim sendo, expirado o prazo, extingue-se o 
contrato, qualquer que seja a fase de execução de 
seu objeto, como ocorre na concessão de serviço 
público, ou na simples locação de coisa por tempo 

Praça Olímpio Campos, n° 14, Centro, Aracaju - Se - CEP 49010-040 
Tel.: MI 3198-7666 - snws,ptspAe_,AccAJIT 	 2/ 
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determinado. Há. Portanto,  prazo de execução e prazo 
extintivo do contrato.' 

"Nos demais contratos, como no de empreitada de obra 
pública, não se exige, nem se justifica cláusula de 
prorrogação, porque o contrato não se extingue pela 
fluência do prazo fixado, mas sim pela conclusão da 
obra. Nestes contratos o prazo é apenas limitativo 
do cronograma físico, e será prorrogado (com ou sem 
mora das partes) tantas vezes quantas sejam 
necessárias para a conclusão da obra 
independentemente de previsão contratual."2  

Luciano Ferraz, em esclarecedor parecer sobre o tema, desta 
forma asseverou: 

"Os contratos de obra pública são contratos de resultado - 
o que interessa é o resultado final, servindo a cláusula 
que fixa o prazo de execução como limite para a entrega do 
objeto, sem que o contratado sofra sanções contratuais. O 
dies a quo do prazo contratual, geralmente é contemporâneo 
à formalização do ajuste, mas é possível que o negócio 
esteja submetido a condição futura (suspensiva), que 
impeça seja ele imediatamente iniciado. (...) A inércia da 
Administração em dar ordem de serviço para o começo da 
obra, motivada pela escassez de recursos financeiros, 
inviabilizou o inicio da vigência do contrato. Se o prazo 
de vigência está paralisado por ato omissivo da 
Administração, é de se entender que o contrato continua em 
vigor e pode ser executado."' 

Notadamente, a própria Lei de Licitações prevê hipóteses em 
que, não havendo culpa do executor nos atrasos provocados no 
cronograma contratual, este será prorrogado com a garantia da 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato. 
Assim será com os casos em que houver enquadramento numa das 
previsões normativas do art. 57, § 1 ° , da Lei de Licitações, 
in verbis: 

Art. 57 (.. 3 

' MEIRELLES, Hely Lopes. Licitação e contrato administrativo. 10. ed. RT, p. 230. 
1  Id. 
3  FERRAZ, Luciano. Contrato Administrativo - Possibilidade de retomado, prorrogação ou 
renovação do ajuste - Manutenção do equilíbrio económico-financeiro inicial - Atenção as 
exigências da lei de responsabilidade fiscal. Revista Diálogo Jurídico. Salvador: CAJ - Centro de 
Atualizações Jurídica, n. 14, p. 7, junlago. 2002. 

Praça 0/1mpic Campos, n° 14, Centro, Aracaju - Se - CEP 49010-040 
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§ l OS prazos de início de etapas de execução, de 
conclusão e de entrega admitem prorrogação, mantidas as 
demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de 
seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra 
algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em 
processo: 

I - alteração do projeto ou especificações, pela 
Administração; 

II - superveniência de fato excepcional ou Imprevisível, 
estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente 
as condições de execução do contrato; 

III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do 
ritmo de trabalho por ordem e no interesse da 
Administração; 

IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no 
contrato, nos limites permitidos por esta Lei; 

V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de 
terceiro reconhecido pela Administração em documento 
contemporâneo à sua ocorrência: 

VI - omissão ou atraso de providências a cargo da 
Administração, inclusive quanto aos pagamentos previstos 
de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento 
na execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais 
aplicáveis aos responsáveis. 

No caso, à luz do que foi acima exposto, é possível 
considerar que a avença em apreço cuida, em verdade, de 
contrato por escopo, visto que apenas se encerrará com a 
efetiva execução da obra. 

Conclusão: O prazo de execução serve justamente para 
delimitar o período de tempo concedido ao contratado para 
entregar o objeto. Ultrapassado este prazo, por culpa 
exclusiva dele, devem ser-lhe cominadas as multas contratuais 
e, eventualmente, rescindido o contrato. 

Já o prazo de vigência do contrato, esse deve ser sempre 
monitorado. Não devemos jamais deixar que ele expire. Isto 
porque o art. 57, § 3 °  da LOA proíbe contrato com prazo de 
vigência indeterminado. 

"Art. 57. 

32  á vedado o contrato com prazo de vigência 

Praça Olímpio Campos, n° 14, Centro, Aracaju - Se - CEP 49010-040 
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indeterminado." 

No presente ajuste, o órgão pleiteia a prorrogação, tão 
somente, do prazo de vigência, conforme justificativa às 
folhas 04, 05, 98 e 99. Dessa forma, necessário que se dilate 
a vigência, sob pena do contrato expirar-se sem que se possa 
concluir os serviços. 

111-CONCLUSÃO. 

Diante 	de 	todo 	o 	exposto, 	opino 	pela 
possibilidade de prorrogação da vigência contratual. 

Necessário alterar a fundamentação legal referida 
no termo aditivo, fl. 102 uma vez que não se trata de serviço 
continuo, sendo assim, a base legal é o artigo 57, §1 °  da lei 
8666/93. 

Proceda-se ainda as publicações de estilo. 

Este é o parecer. Ã superior apreciação. 

Aracaju, 26 de setembro de 2019. 

PatricaanLim Pessoa 
Procuradora do Estado 

Praça Olímpio campos, n° 14, Centro, Aracaju - Se - CEE 49010-040 
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